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      MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O N.º 2 7 4 0 0, DE 24 DE MAIO DE 2021 

 
 
 
Nomear os aprovados no Edital nº 
46/2021 do Concurso Público Municipal 
nº 01/2016. 
 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas,  
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º NOMEAR os servidores relacionados no anexo I, que faz 

parte integrante deste Decreto, a partir de 24 de maio de 2021, aprovados no 

Concurso Público Municipal nº 01/2016, conforme tratam os Edital de 

Convocação n° 46/2021. 

 

Art. 2º Os nomeados relacionados no anexo I deverão tomar posse 

no prazo de 30 dias. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 

 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 24 de 
maio de 2021. 

 
 

 
Marcio Artur de Matos 

 Prefeito  
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
 Procurador Geral do Município  

P U B L I C A D O 

Edição nº: 1729 – Data:24-05-2021 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Edição nº: ______ Data:____ / ____ / _______ 

Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba - 
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Edital de Convocação n.º 46/2021 - Concurso Público Municipal n.º 01/2016

D E C R E T O N.º 2 7 4 0 0, DE 24 DE MAIO DE 2021 - ANEXO I

Município de Telêmaco Borba
-ESTADO DO PARANÁ-
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº 2 7 4 1 4, DE 26 DE MAIO DE 2021 
 
 
 
Declara de utilidade pública áreas de terras, 
para fins de desapropriação, e dá outras 
providências. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, incisos VIII e IX, e;  
 
Considerando, o Art. 5°, XXIV da Constituição da República Federativa do Brasil 
e o Art. 2° e Art. 2°, alínea “m” do Decreto Lei n° 3.365, de 21 de junho de 
1941; 
 
Considerando, os atos realizados no procedimento administrativo n° 
004699/2019. 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública e/ou interesse social para 
fins de desapropriação de seu pleno domínio, a ser efetivada por meio de acordo 
ou judicialmente, a área de terras com 2.500,00m2, integrante da matrícula nº 
3.621, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Telêmaco Borba, de 
propriedade de Imóveis União de Telêmaco Borba - paraná, representada pelo 
sócio Pero Gomes de Oliveira,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
com as seguintes divisas e confrontações: “Inicia se a descrição desde perímetro 
no vértice 0PP, nas coordenadas UTM E=540045.00 e N=7309169.00, na 
Rua Madre de Deus, segue fazendo divisa com a área Remanescente da chácara 
89, com azimute de 350º00 e distância de 67,567m até o M=01, nas 
Coordenadas E=540069.705 e N=7309241.966 segue com azimute de 
170º00’ e distância de 67,567m dividindo com a Área remanescente da 
chácara 89 até o M=03 nas coordenadas E=540081.434 e N=7309175.966, 
segue fazendo divisa com a Rua Madre de Deus com azimute de 260º00 e 
distância de 37,00m até o 0PP nas coordenadas E=540045.00 e 
N=7309169.00 perfazendo uma área de 2.500,00m² (dois mil e quinhentos 
metros quadrados).  

 
Art. 2º A desapropriação de que trata o presente Decreto é de 

natureza urgente para efeito de imissão provisória de posse em processo 
extrajudicial/ ou judicial de desapropriação, nos termos do Decreto-Lei nº 
3.365/1941. 

 
Art. 3º O imóvel desapropriado será para implantação de centro 

comunitário, um campo de futebol Society, uma praça com Playground e uma 
academia ao ar livre.   

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. _____ 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

Art. 4º As despesas decorrentes do presente Decreto, correrão à 
conta da dotação orçamentária 967=14.003.15.121.1501.1051.4490.61 (fl. 74 
verso).  

 
Art. 5º Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a tomar as 

providências administrativas e ou judiciais necessárias para a viabilização da 
desapropriação. 

 
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 26 de 
maio de 2020. 
 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº 2 7 4 1 8 DE 27 DE MAIO DE 2021 
 
 
Autoriza a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 
2021, do Município de Telêmaco Borba, 
no valor de R$ 1.800.000,00. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 
2369 de 26/05/2021, na forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º do artigo 
43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2021, do Município de 
Telêmaco Borba, no valor R$ 1.800.000,00 (Um milhão e oitocentos mil reais), 
para reforço das dotações, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo: 

 
FONTE 303 – RECURSO SAÚDE RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 – 

15%) – EXERCÍCIO ANTERIOR 

DESCRIÇÃO 

ID/USO 

RECURSO VALOR 

12.00 Secretaria Municipal de Saúde   

12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.2071 

Manutenção das Atividades de 

Atenção Básica   

690 - 3390.39.00 Outros serviços de terceiros - PJ 0-3-303 200.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT FINANCEIRO 200.000,00 

 

FONTE 491 – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SAÚDE – EMENDAS INDIVIDUAIS – EXERCÍCIO ANTERIOR 

DESCRIÇÃO 

ID/USO 

RECURSO VALOR 

12.00 Secretaria Municipal de Saúde   

12.001 Fundo Municipal de Saúde   

P U B L I C A D O 
 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

10.301.1001.2071 

Manutenção das Atividades de 

Atenção Básica   

1101 - 3390.39.00 Outros serviços de terceiros - PJ 0-3-491 400.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT FINANCEIRO 400.000,00 

 

FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 

ID/USO 

RECURSO VALOR 

12.00 Secretaria Municipal de Saúde   

12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.0301.1001.2071 

Manutenção das Atividades de 

Atenção Básica   

689 - 3390.39.00 Outros serviços de terceiros - PJ 0-1-000 1.000.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR ANULAÇÃO 1.000.000,00 

 

FONTE 303 – RECURSO SAÚDE RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 – 

15%) – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 

ID/USO 

RECURSO VALOR 

12.00 Secretaria Municipal de Saúde   

12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.0301.1001.2071 

Manutenção das Atividades de 

Atenção Básica   

690 - 3390.39.00 Outros serviços de terceiros - PJ 0-1-303 200.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR ANULAÇÃO 200.000,00 

 

TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 1.800.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado 
como recurso indicado como recurso o superávit financeiro das fontes de 
recursos nº 303 no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) e nº 491 no 
valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) e a anulação parcial das fontes 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

de recursos  000 no valor de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais) e 303 no 
valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), conforme demonstrativo abaixo: 

 
FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 

ID/USO 

RECURSO VALOR 

11.00 Secretaria Municipal de Educação   

11.004 Ensino Fundamental   

12.0361.1201.2094 

Manutenção da Alimentação Escolar 

– Ensino Fundamental e EJA   

538 - 3390.32.00 

Material, bem ou serviço para 

distribuição gratuita 0-1-000 400.000,00 

    

11.00 Secretaria Municipal de Educação   

11.005 Educação Infantil   

12.0365.1201.2102 

Fornecimento de Alimentação 

Escolar aos Alunos dos CMEIs   

590 - 3390.32.00 

Material, bem ou serviço para 

distribuição gratuita 0-1-000 500.000,00 

    

11.00 Secretaria Municipal de Educação   

11.005 Educação Infantil   

12.0365.1201.2105 

Manutenção da Alimentação Escolar 

– Educação Infantil Escolas   

598 - 3390.32.00 

Material, bem ou serviço para 

distribuição gratuita 0-1-000 100.000,00 

TOTAL DE ANULAÇÃO 1.000.000,00 

 

FONTE 303 – RECURSO SAÚDE RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 – 

15%) – EXERCÍCIO CORRENTE 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

DESCRIÇÃO 

ID/USO 

RECURSO VALOR 

12.00 Secretaria Municipal de Saúde   

12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.0301.1001.1020 

Aquisição de equipamentos e 

material permanente para as 

unidades da SMS   

636 - 4490.52.00 

Equipamentos e material 

permanente 0-1-303 200.000,00 

TOTAL DE ANULAÇÃO 200.000,00 

 

TOTAL GERAL DE ANULAÇÃO 1.200.000,00 

 
Parágrafo Único. Fica alterada a programação financeira e o cronograma de 
desembolso financeiro das fontes de recurso constantes neste artigo. 
 

Art. 3º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 
2021; mediante autorizações inseridas no Art. 4º parágrafo único da Lei 
Municipal nº. 2193/2017 – PPA 2018/2021 e Art. 52º inciso III da Lei Municipal 
nº. 2338/2020 – LDO 2021; ficam alteradas as metas financeiras dos programas 
e ações dos anexos integrantes nestas referidas leis. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação as 

disposições em contrário. 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de 
maio de 2021. 

 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Celso Elli Burakoviski 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 

 
Luís Fabiano de Matos 

Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O N.º 2 7 4 3 1, DE 28 DE MAIO DE 2021 

 
 
Retifica a alínea “a” do inciso II do art. 1º 
do Decreto nº 27.262, de 23 de março de 
2021. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas,  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica retificado a alínea “a” do inciso II do art. 1º do Decreto 
nº 27.262, de 23 de março de 2021, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

Art. 1º [..] inalterado 
 
I - [..] inalterado 
a) [..] inalterado 
 
II - [..] inalterado 
a) Cyntia Marques de Oliveira, matricula nº 10.324. 
 
   

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
ratifica os demais termos do Decreto nº 27.262, de 23 de março de 2021, que 
não foram alterados neste ato. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 28 de 
maio de 2021. 
 
 

 
Marcio Artur de Matos 

Prefeito 

 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº 2 7 4 3 2, DE 28 DE MAIO DE 2021. 
 

 
 
Nomear interinamente o servidor 
Marcelo de Melo Proença para o cargo de 
Chefe da Divisão de Recursos Humanos. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, 
 
Considerando os termos do memorando nº 248/2021, expedido pela Divisão de 
Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração. 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º NOMEAR interinamente o servidor MARCELO DE MELO 

PROENÇA, matrícula nº 9607, ocupante do cargo de provimento em comissão 
denominado Chefe da Seção de Salários e Folha de Pagamento, para exercer as 
atribuições do cargo denominado Chefe da Divisão de Recursos Humanos, da 
Secretaria Municipal de Administração, substituindo o Sr. Luciano Alves da 
Costa, em virtude de afastamento por ocasião da licença para tratamento de 
saúde, a partir de 24 de maio de 2021. 
 

Art. 2º Este Decreto passa a vigorar na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 

 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 28 de 
maio de 2021. 

 
 

 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 

 

Luís Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba-

PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O Nº 2 7 4 3 3, DE 31 DE MAIO DE 2021. 

 
 
 
Julgar desertos os itens da licitação 
7332/2021, na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 20/2021 – PMTB. 
 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe o artigo 81, IX 
da Lei Orgânica do Município; 
 

D E C R E T A: 

Art. 1º JULGAR desertos os itens 9, 10, 43, 45, 60, 63, 77, 81, 84, 
91, 104, 105,110, 115, 118 da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
20/2021 – PMTB, Processo Licitatório n° 7332/2021, que tem por objeto o 
registro de preços para aquisição de café, chá, açúcar, complemente alimentar, 
leite e seus derivados. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 31 de 
maio de 2021. 

 
 
 
 
 

   Marcio Artur de Matos  
    Prefeito 

 
 
 

 
Luis Fabiano de Matos 

Procurador Geral do Município 
 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

 

Data: _____/_____/_______ Pág. _____ 

 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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           MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
  ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
 

D E C R E T O Nº 2 7 4 3 4, DE 31 DE MAIO DE 2021. 
 
 
Conceder licença maternidade para a 
servidora Jessika Karla da Silveira. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 
 

D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE à servidora ALANA 

CARLA DA SILVA COUTO, matrículas nº 9370 e 10.003, ocupante de cargo de 
Professor, lotada na Escola Municipal Euclides Marcola – Jardim Bandeirantes, da 
Secretaria Municipal de Educação, no período de 12 de maio de 2021 a 07 de 
novembro de 2021, nos termos do Art. 132 da Lei Municipal nº 1883/12, 
conforme consta nos Autos dos Processos Administrativos nº 005269/2021 e 
005270/2021. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 31 de 
maio de 2021. 

 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

 
Luis Fabiano de Matos 

Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

 

Data: _____/_____/________ Pág. ______ 

 Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº 2 7 4 3 5, DE 31 DE MAIO DE 2021. 
 

 
 
Conceder licença prêmio por 
assiduidade para a servidora Dioneia 
Colaco da Silva. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas,  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, a 
servidora Dioneia Colaco da Silva, matrícula nº 9880, servidora ocupante do 
cargo de Técnico Municipal Nível Médio/Enfermagem, lotada no Centro de 
Atenção Psicossocial, da Secretaria Municipal de Saúde, no período de 02 de 
maio de 2021 a 01 de agosto de 2021, de acordo com o que dispõe o 
Capítulo IV, Seção XIII, artigos 149, 150 e 151 da Lei Municipal nº 1.883/12, 
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n° 004541/2021. 

  
Art. 2º Ficam suprimidas pelo período da Licença o pagamento das 

verbas de caráter transitório. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 31 de 
maio 2021. 
 

 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

 
Luis Fabiano de Matos 

Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O 
 

Edição nº: _______________ 
 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba-

PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O N.º 2 7 4 3 6, DE 31 DE MAIO DE 2021 

 
 
Autoriza a remuneração, de acordo com 
o art. 17 da lei 1.883/12, da servidora 
Anna Cristina Pedroso. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 

 
 

D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º AUTORIZAR A REMUNERAÇÃO da servidora ANNA 

CRISTINA PEDROSO, matrícula nº 8116 e 11.040, ocupante do cargo do 
quadro de provimento efetivo denominado Técnico Municipal de Nível 
Superior/Odontologia, servidora nomeada para ocupar o cargo do quadro de 
provimento em comissão denominado CHEFE DA SEÇÃO DE ATENDIMENTO 
MÉDICO ODONTOLÓGICO, na Secretaria Municipal de Saúde, através do 
Decreto 27.087, de 05 de janeiro de 2021, de acordo com o Art. 17 da Lei 
1.883/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 
005209/2021. 

   
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de 
maio de 2021. 
 

 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

 
Luis Fabiano de Matos 

Procurador Geral do Município 
 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba-

PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
 

D E C R E T O N.º 2 7 4 3 7, DE 31 DE MAIO DE 2021 
 

 
 
Interrompe Licença para tratar de assuntos 
particulares do servidor Valmir do Espírito 
Santo de Souza. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º INTERROMPER LICENÇA, para tratar de assuntos 

particulares, concedida através do Decreto n° 25.279, 26 de março de 2021, 

conforme artigo 146, § 2º da Lei 1883/2012, do servidor abaixo relacionado, a 

partir de 01/06/2020. 

 

Interromper Licença para tratar de assuntos particulares: 
 

Matr. Servidor (a) Cargo A partir de: Decreto 

8545 Valmir do Espírito 
Santo de Souza 

Auxiliar de Obras e 
Serviços Públicos 15/03/2021 

 

         25.279 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 31 de 
maio de 2021. 
 

 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município                                      
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

     D E C R E T O Nº 2 7 4 3 8, DE 31 DE MAIO DE 2021. 
 

 
Conceder licença para tratamento de 
saúde a servidora Ivonete Aparecida 
Mendes. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 
Considerando as normas de aplicabilidade imediata da Emenda Constitucional 
nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora IVONETE APARECIDA 
MENDES, matrícula nº 8791, ocupante do cargo de Professor de Educação 
Infantil, lotada no CMEI – Mãe Martha Margarida, da Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 07 de abril de 2021, para tratamento de saúde (Auxilio 
Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigo 128 ao 
Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012 e os §§ 2º e 3º do art. 9º da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, conforme consta nos Autos 
do Processo Administrativo n.º 005249/2021. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 31 de 
maio de 2021. 

 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito  

  
 

 
Luis Fabiano de Matos 

Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

     D E C R E T O Nº 2 7 4 3 9, DE 31 DE MAIO DE 2021. 
 

 
 
Conceder licença para tratamento de 
saúde ao servidor João Batista Carneiro 
Neto. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 
Considerando as normas de aplicabilidade imediata da Emenda Constitucional 
nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER LICENÇA ao servidor JOÃO BATISTA 
CARNEIRO NETO, matrícula nº 8048, ocupante do cargo de Vigia, lotado na 
Vigilância Patrimonial, da Secretaria Municipal de Administração, a partir de 
21 de maio de 2021, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo 
com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei 
Municipal N.º1.883/2012 e os §§ 2º e 3º do art. 9º da Emenda Constitucional 
nº 103, de 12 de novembro de 2019, conforme consta nos Autos do Processo 
Administrativo n.º 005254/2021. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 31 de 
maio de 2021. 

 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito  

  
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

 

P U B L I C A D O 
 

Edição nº: _______________ 
 

Data: _____/_____/______ Pág. ____ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 



Telêmaco Borba, 31 de maio  de 202118
Edição 1734

        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

     D E C R E T O Nº 2 7 4 4 0, DE 31 DE MAIO DE 2021. 
 

 
 
Conceder licença para tratamento de 
saúde ao servidor Luciano Alves da Costa. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 
Considerando as normas de aplicabilidade imediata da Emenda Constitucional 
nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER LICENÇA ao servidor LUCIANO ALVES DA 
COSTA, matrícula nº 7388, ocupante do cargo de Chefe da Divisão de Recursos 
Humanos, lotado na Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 24 de maio de 2021, para tratamento de saúde 
(Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigo 
128 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012 e os §§ 2º e 3º do art. 9º 
da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, conforme consta 
nos Autos do Processo Administrativo n.º 005251/2021. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 31 de 
maio de 2021. 

 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito  

  
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

     D E C R E T O Nº 2 7 4 4 1, DE 31 DE MAIO DE 2021. 
 

 
Conceder licença para tratamento de 
saúde a servidora Mirian dos Santos da 
Conceição. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 
Considerando as normas de aplicabilidade imediata da Emenda Constitucional 
nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora MIRIAN DOS SANTOS 
DA CONCEIÇÃO, matrícula nº 10.991, ocupante do cargo de Agente de 
Combate a Endemias, lotada no Seção de Vigilância Sanitária, da Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 06 de maio de 2021, para tratamento de 
saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, 
Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012 e os §§ 2º e 3º do 
art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, conforme 
consta nos Autos do Processo Administrativo n.º 005253/2021. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 

 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 31 de 
maio de 2021. 

 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito  

  
 

 
Luis Fabiano de Matos 

Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

 
D E C R E T O N.º 2 7 4 4 2, DE 31 DE MAIO DE 2021 

 
 
Considera facultativo o ponto no dia 04 
de junho devido ao feriado de Corpus 
Christi. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Considerar FACULTATIVO o ponto nas repartições públicas 
da municipalidade no dia 04 de junho de 2021 (de forma integral) devido ao feriado 
de Corpus Christi. 

 
Art. 2º O presente Decreto não se aplica aos serviços considerados 

essenciais, que por sua natureza não admitem paralisação, devendo as Secretarias 
Municipais e órgãos públicos elaborarem as respectivas “ESCALAS DE 
TRABALHOS”.   

 
Parágrafo Único. Consideram-se serviços essenciais os seguintes: Atendimentos 
de urgência e emergência vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, Coleta 
Seletiva de Resíduos Sólidos e Recicláveis vinculados à Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos e serviços de Vigilância Patrimonial vinculados à todas 
as Secretárias, assim como Abastecimento de Combustível, Fiscalização de 
Trânsito e serviços afins, Divisão de Licitação da Secretaria Municipal de 
Administração, além de outros que não admitem interrupção. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de maio 
de 2021. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município  
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 

EDITAL 08.01/2021 – RETIFICA A CLASSIFICAÇÃO PARA ENFERMEIRO(A) E 

REPUBLICA O RESULTADO CLASSIFICATÓRIO PROVISÓRIO E PARCIAL PARA 

ENFERMEIRO(A) 

O Prefeito do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a 

Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO a  Retificação 

da Classificação para Enfermeiro(a) do Edital n. 07.01/2021 e republica o Resultado 

Classificatório Provisório e Parcial para Enfermeiro(a), do Processo Seletivo Simplificado 

n.º 01/2021, nos seguintes termos: 

 

Art. 1º Após análise documental para candidato(a) à função de Enfermeiro(a), foi constatado o 

lançamento equivocado de pontuação, portanto, fica retificada a classificação e republicado o 

Resultado Classificatório Provisório e Parcial para Enfermeiro(a), conforme ANEXO I e II, 

respectivamente, deste Edital:  

I. O ANEXO I refere-se à retificação classificatória para candidato à função de 

Enfermeiro(a), do Edital n. 07.01/2021, com o resultado expresso no anexo;  

II. O ANEXO II refere-se a republicação do Resultado Classificatório Provisório e Parcial,  

para a função de Enfermeiro(a), em ordem decrescente de pontuação em ampla 

concorrência, para a situação constatada quanto ao item I do presente; 

Parágrafo Único. O Anexo II do presente, passa a vigorar como Resultado Classificatório 

Provisório e Parcial, em especial para o contido no item 3.4.3 do Edital n. 01.01/2021.   

  

Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

 Telêmaco Borba, 31 de maio de 2021.  

 

 

 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



Telêmaco Borba, 31 de maio  de 202122
Edição 1734

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2 
 

ANEXO I  

DO EDITAL N.º 08.01/2021 – RETIFICA A CLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO(A) À FUNÇÃO DE ENFERMEIRO(A) 

Onde se Lê: 

SEQ CANDIDATO FUNÇÃO MODALIDADE  DATA 
NASC. CPF 

1. 
FORMAÇÃO 

- PONTOS 

2. EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL - 

PONTOS 

TOTAL 
DE 

PONTOS 

CLASSIFICAÇÃO 

51 Raquel Viegas Curi Enfermeiro (a) Ampla 
Concorrência  20/02/1990 ***.250.250-** 0,00 0,00 00,00 51 

 

Leia-se: 

SEQ CANDIDATO FUNÇÃO MODALIDADE  DATA 
NASC. 

CPF 
1. 

FORMAÇÃO 
- PONTOS 

2. EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL - 

PONTOS 

TOTAL 
DE 

PONTOS 

CLASSIFICAÇÃO 

9 Raquel Viegas Curi Enfermeiro (a) Ampla 
Concorrência  20/02/1990 ***.250.250-** 55,00 14,00 69,00 9 
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ANEXO II  

DO EDITAL N.º 08.01/2021 – REPUBLICAÇÃO DO RESULTADO CLASSIFICATÓRIO PROVISÓRIO E PARCIAL PARA 
ENFERMEIRO(A), DO EDITAL N. 07.01/2021 

SEQ CANDIDATO FUNÇÃO MODALIDADE  DATA NASC. CPF 
1. 

FORMAÇÃO 
- PONTOS 

2. EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL - 

PONTOS 

TOTAL DE 
PONTOS CLASSIFICAÇÃO 

1 Ricardo Alexandre Spironello Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  16/09/1983 ***.535.138-** 95,00 3,50 98,50 1 

2 
Kelly Nataline Nuncio de Area 
Leão Santos  Enfermeiro (a) 

Ampla 
Concorrência  25/12/1979 ***.279.532-** 55,00 22,00 77,00 2 

3 Diego dos Santos Delabarba  Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  19/07/1992 ***.562.255-** 55,00 22,00 77,00 3 

4 Mychele Rennó  Grillo Eugenio  Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  31/01/1985 ***.182.739-** 60,00 16,00 76,00 4 

5 Nelson Brandt Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  16/09/1970 ***.506.829-** 55,00 16,00 71,00 5 

6 Fernanda Primon Romero  Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  05/07/1992 ***.381.929-** 55,00 16,00 71,00 6 

7 Elaine Maria Virgillio de Pugas Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  26/06/1981 ***.478.699-** 55,00 15,00 70,00 7 

8 Gilberto José Felis Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  20/04/1964 ***.378.959-** 55,00 14,00 69,00 8 

9 Raquel Viegas Curi Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  20/02/1990 ***.250.250-** 55,00 14,00 69,00 9 

10 Anna Luisa Gobbo Catharino Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  01/10/1988 ***.273.949-** 55,00 12,50 67,50 10 

11 Maria Estela da Silva Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  10/03/1980 ***.713.818-** 55,00 12,00 67,00 11 

12 
Diego Allan da Costa 
Franciscato Enfermeiro (a) 

Ampla 
Concorrência  02/07/1992 ***.664.718-** 55,00 12,00 67,00 12 

13 Gildisonia de Santana Sousa Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  12/12/1992 ***.733.535-** 55,00 12,00 67,00 13 

14 
Quitéria Ramos dos Santos 
Santana  Enfermeiro (a) 

Ampla 
Concorrência  17/04/1993 ***.725.185-** 55,00 12,00 67,00 14 

15 Jaciara Maria da Silva Pereira  Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  02/02/1972 ***.306.107-** 60,00 6,00 66,00 15 

16 
Josiani Aparecida Bueno da 
Silva  Enfermeiro (a) 

Ampla 
Concorrência  21/02/1983 ***.069.139-** 60,00 3,00 63,00 16 

17 
Paulo Rodrigo Albuquerque 
Rodrigues  Enfermeiro (a) 

Ampla 
Concorrência  23/02/1984 ***.345.671-** 55,00 8,00 63,00 17 

18 
Lucas de Souza Camargo 
Santos  Enfermeiro (a) 

Ampla 
Concorrência  03/01/1995 ***.797.249-** 60,00 2,50 62,50 18 

19 
Tayna Fernanda Lauber 
Fontoura  Enfermeiro (a) 

Ampla 
Concorrência  19/05/1996 ***.881.029-** 55,00 5,00 60,00 19 

20 Rosenilda Rodrigues Ferreira  Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  09/08/1978 ***.228.269-** 55,00 4,00 59,00 20 

21 
Joelma Aparecida Gonçalves 
Constanski Enfermeiro (a) 

Ampla 
Concorrência  03/08/1979 ***.522.229-** 55,00 4,00 59,00 21 

22 Zenaide da Gama de Moraes  Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  13/08/1986 ***.496.852-** 55,00 4,00 59,00 22 

23 Thais Aparecida Ribeiro  Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  29/10/1993 ***.274.029-** 55,00 4,00 59,00 23 

24 Renan Santiago Soares Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  30/03/1984 ***.630.915-** 55,00 2,00 57,00 24 

25 Adriana Rocha Miguel  Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  20/10/1976 ***.758.689-** 55,00 0,00 55,00 25 

26 
Jacira Naruê Antunes de 
Castro Enfermeiro (a) 

Ampla 
Concorrência  24/10/1987 ***.315.670-** 55,00 0,00 55,00 26 

27 Aline Bettes Schaprian Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  24/08/1989 ***.790.119-** 55,00 0,00 55,00 27 

28 Tacio Valois Perreira de Brito Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  02/01/1990 ***.045.095-** 55,00 0,00 55,00 28 

29 Cyntia da Silva Alvares Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  15/08/1996 ***.005.066-** 55,00 0,00 55,00 29 

30 
Ane Caroline Aparecida de 
Oliveira Enfermeiro (a) 

Ampla 
Concorrência  10/06/1996 ***.444.858-** 30,00 18,00 48,00 30 

31 Eleziane Camilo de Oliveira  Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  23/09/1983 ***.920.796-** 30,00 14,00 44,00 31 

32 Wayne Jose Leite  Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  10/06/1965 ***.276.419-** 30,00 12,00 42,00 32 

33 Dennis Panetto  Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  18/02/1988 ***.554.838-** 30,00 12,00 42,00 33 

34 Juraci Pereira Calado  Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  05/07/1972 ***.537.629-** 30,00 8,00 38,00 34 

35 Saloa Correia de Miranda  Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  28/12/1985 ***.830.639-** 30,00 8,00 38,00 35 
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36 Uéslei Vieira Cabral  Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  27/12/1993 ***.774.902-** 30,00 6,00 36,00 36 

37 Eliane de Souza Ferreira Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  20/08/1968 ***.542.859-** 35,00 0,00 35,00 37 

38 Sabrina Ribeiro de Oliveira  Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  29/05/1995 ***.860.898-** 30,00 5,00 35,00 38 

39 Romario Oliveira da Costa  Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  28/12/1996 ***.633.629-** 30,00 4,00 34,00 39 

40 Lincon Machado Gomes Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  28/09/1974 ***.736.919-** 30,00 0,00 30,00 40 

41 Eliane Rita de Almeida Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  24/05/1983 ***.350.299-** 30,00 0,00 30,00 41 

42 Elaine de Fátima Bueno Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  09/02/1985 ***.490.078-** 30,00 0,00 30,00 42 

43 Larissa Hoffmann Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  22/08/1990 ***.058.849-** 30,00 0,00 30,00 43 

44 Stefhany Akemi Matsunaga  Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  10/11/1995 ***.924.049-** 30,00 0,00 30,00 44 

45 Gabrieli Magalhães Mota Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  31/12/1995 ***.937.292-** 30,00 0,00 30,00 45 

46 Tais Fernanda Lara da Silva  Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  10/02/1997 ***.697.739-** 30,00 0,00 30,00 46 

47 Glacy Eun Hye Song Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  04/07/1997 ***.511.019-** 30,00 0,00 30,00 47 

48 
Thamylle dos Santos Benicio 
Gomes  Enfermeiro (a) 

Ampla 
Concorrência  30/07/1997 ***.859.519-** 30,00 0,00 30,00 48 

49 Aline Chigueira de Andrade Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  15/10/1997 ***.306.239-** 30,00 0,00 30,00 49 

50 Heloisa Aparecida Machado Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  30/04/1998 ***.481.779-** 30,00 0,00 30,00 50 

51 Estela Juliana Sartori Zequin Enfermeiro (a) 
Ampla 

Concorrência  17/06/1978 ***.755.929-** 0,00 0,00 0,00 51 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 

EDITAL 09.01/2021 – RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS CONTRA O EDITAL N. 

07.01/2021 e REPUBLICAÇÃO DO RESULTADO CLASSIFICATÓRIO PROVISÓRIO E 

PARCIAL 

O Prefeito do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a 

Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Resultado da 

Análise dos Recursos contra o Edital n. 07.01/2021 e republica o Resultado Classificatório 

Provisório e Parcial, observado o contido no Edital n. 08.01/2021, do Processo Seletivo Simplificado 

n.º 01/2021, nos seguintes termos: 

Art. 1º Após análise dos pedidos de recursos, em conformidade ao item 4 do Edital n. 01.01/2021, 

ficam definidos conforme o ANEXO I, II e III deste Edital:  

I. O ANEXO I refere-se à análise de recursos dos candidatos que se manifestaram quanto ao 

Edital n. 07.01/2021, com o resultado expresso no anexo;  

II. O ANEXO II refere-se a republicação do Resultado Classificatório Provisório e Parcial, 

observado o contido no Edital n. 08.01/2021, pós análise de recursos, para ambas as funções, 

em ordem decrescente de pontuação em ampla concorrência, para os recursos deferidos 

quanto ao item I do presente; 

Parágrafo Único. O Anexo II do presente, passa a vigorar como Resultado Classificatório Provisório 

e Parcial, em especial para o contido no item 3.4.3 do Edital n. 01.01/2021.    

Art. 2º Ficam convocados os classificados listados no ANEXO III, conforme segue: 

I. O ANEXO III refere-se aos classificados que deverão comparecer no dia, horário e local 

especificado para retirada da guia para os exames necessários à Avaliação Médica Oficial.  

Parágrafo Primeiro.  Opcionalmente, para os residentes fora do município, nos dias 01 e 

02/06/2021, das 12h às 18h, o classificado poderá entrar em contato pelos e–mail’s, 

fabiano.silva@telemacoborba.pr.gov.br ou tamelyn.correa@telemacoborba.pr.gov.br , solicitando a 

guia para os exames necessários à Avaliação Médica Oficial, e realizá-los em sua cidade às suas custas, 

para posterior apresentação presencial na Avaliação Médica em data definida no cronograma do Edital 

n. 01.01/2021; 

Parágrafo Segundo. Se o classificado se utilizar da mensagem eletrônica de e-mail, deverá fazê-lo 

entre às 12h e 18h dos dias indicados; 

Parágrafo Terceiro.  O não comparecimento na Avaliação Médica Oficial, implicará na 

desclassificação do candidato; 

Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 Telêmaco Borba, 31 de maio de 2021.  

 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito do Município 
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ANEXO I  

DO EDITAL N.º 09.01/2021 – ANÁLISE DOS RECURSOS, QUANTO AO EDITAL N. 07.01/2021 

 

Nome Função CPF Resultado (Indeferido 
ou Deferido) 

Lucas de Souza Camargo Santos Enfermeiro (a) XXX.797.249-XX DEFERIDO 
Estela Juliana Sartori Zequin Enfermeiro (a) XXX.755.929-XX DEFERIDO 
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ANEXO II  

DO EDITAL N.º 09.01/2021 – REPUBLICAÇÃO DO RESULTADO CLASSIFICATÓRIO PROVISÓRIO E PARCIAL, PÓS ANÁLISE DE RECURSOS, PARA A FUNÇÃO DE TÉCNICO(A) DE 
ENFERMAGEM E ENFERMEIRO(A) 

SEQ CANDIDATO FUNÇÃO MODALIDADE  DATA NASC. CPF  1. FORMAÇÃO - 
PONTOS 

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL - 
PONTOS 

TOTAL DE 
PONTOS CLASSIFICAÇÃO 

1 Maria Helena Dos Santos Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 03/07/1977 ***.583.049-** 30,00 26,00 56,00 1 
2 Joana Ralo Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 14/01/1985 ***.938.249-** 30,00 26,00 56,00 2 
3 Gislaine Aparecida dos Santos Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 08/02/1982 ***.644.839-** 30,00 24,00 54,00 3 
4 Vilma Mendes de Arruda Stafi Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 12/10/1964 ***.002.489-** 30,00 23,00 53,00 4 
5 Suzana Alves Cotecheski Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 07/06/1983 ***.192.929-** 30,00 22,00 52,00 5 
6 Tais Laine Marques Lacerda Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 05/12/1993 ***.782.209-** 30,00 22,00 52,00 6 
7 Claudete Rodrigues Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 14/05/1982 ***.788.559-** 30,00 20,00 50,00 7 
8 Fabiana Domingos da Silva Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 20/08/1985 ***.308.689-** 30,00 20,00 50,00 8 
9 Marlucia de Almeida Santos Oliveira Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 24/08/1985 ***.475.249-** 30,00 20,00 50,00 9 

10 Rafaela Teixeira Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 26/11/1986 ***.379.139-** 30,00 20,00 50,00 10 
11 Karla Shimene da Cruz Dutra Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 29/05/1987 ***.556.109-** 30,00 20,00 50,00 11 
12 Tatiane Ribeiro Mesquita de Souza Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 11/05/1988 ***.454.569-** 30,00 18,00 48,00 12 
13 Tayza Oliveira Mendes Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 07/09/1993 ***.036.939-** 30,00 18,00 48,00 13 
14 Neuli Aparecida Pontes Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 28/11/1975 ***.119.859-** 30,00 17,50 47,50 14 
15 Manoela Carolina Scharaiber Pedroso Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 29/09/1984 ***.518.139-** 30,00 16,00 46,00 15 
16 Francine Prestes Mercer Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 07/10/1984 ***.785.759-** 30,00 16,00 46,00 16 
17 Adriana Gomes da Silva Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 11/06/1987 ***.026.559-** 30,00 16,00 46,00 17 
18 Mabel Aparecida Valle Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 17/04/1989 ***.923.379-** 30,00 16,00 46,00 18 
19 Crislaine Silva Vieira Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 28/03/1992 ***.213.529-** 30,00 16,00 46,00 19 
20 Griselda Santos Teixeira Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 06/05/1981 ***.481.309-** 30,00 14,00 44,00 20 
21 Ilsa Antunes de Castro Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 26/12/1983 ***.776.799-** 30,00 14,00 44,00 21 
22 Valeria Santos Fernandes Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 02/01/1987 ***.567.462-** 30,00 14,00 44,00 22 
23 Franciele Aparecida de Souza Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 17/04/1982 ***.234.659-** 30,00 12,00 42,00 23 
24 Gessica Mayara Siqueira Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 08/02/1991 ***.402.489-** 30,00 12,00 42,00 24 
25 Edivana Taila Scruk Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 26/02/1997 ***.485.559-** 30,00 11,00 41,00 25 
26 Rosane da Aparecida Leal Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 06/01/1979 ***.086.599-** 30,00 10,50 40,50 26 
27 Priscila de Campos dos Santos Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 17/05/1986 ***.915.857-** 40,00 0,00 40,00 27 
28 Renata Mariano Ramos dos Santos Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 23/05/1987 ***.964.939-** 30,00 10,00 40,00 28 
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29 Franciele dos Santos Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 28/09/1991 ***.695.518-** 30,00 10,00 40,00 29 
30 Tania Mara Pinheiro Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 22/11/1998 ***.018.509-** 30,00 10,00 40,00 30 
31 Loriany Esteffany Carneiro de França Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 28/01/1999 ***.917.369-** 30,00 10,00 40,00 31 
32 Fernando Yukio Fulucho Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 05/06/1974 ***.270.748-** 30,00 8,00 38,00 32 
33 Dirlene Felix da Silva Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 12/09/1980 ***.883.359-** 30,00 8,00 38,00 33 
34 Erica Cristiane Carneiro Ianke Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 01/06/1986 ***.932.609-** 30,00 8,00 38,00 34 
35 Vanessa Aparecida Siqueira Loczkowski Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 26/11/1988 ***.545.729-** 30,00 6,00 36,00 35 
36 Suzi de Lourdes Coimbra Machado Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 18/01/1983 ***.869.109-** 30,00 4,00 34,00 36 
37 Debora Jaine Miranda Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 12/06/1992 ***.118.269-** 30,00 4,00 34,00 37 
38 Elielma Bezerra de Maria Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 22/12/1996 ***.500.692-** 30,00 4,00 34,00 38 
39 Any Gabriely Mendes Rodrigues Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 03/08/2000 ***.324.309-** 30,00 4,00 34,00 39 
40 Joelma da Aparecida Ramos Pereira Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 20/08/1978 ***.197.439-** 30,00 3,00 33,00 40 
41 Kamilly Guimaraes Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 04/02/1987 ***.389.869-** 30,00 2,00 32,00 41 
42 Lais Nea Cassiano dos Santos Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 03/03/1959 ***.522.009-** 30,00 0,00 30,00 42 
43 Martim Platner Neto Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 07/09/1963 ***.597.329-** 30,00 0,00 30,00 43 
44 Sidnei Silvestre Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 20/05/1972 ***.681.509-** 30,00 0,00 30,00 44 
45 Sandra Mara da Silva Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 01/09/1974 ***.545.309-** 30,00 0,00 30,00 45 
46 Elisangela Tallevi Bueno da Silva Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 29/04/1975 ***.507.519-** 30,00 0,00 30,00 46 
47 Neiva de Oliveira Paes Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 29/01/1976 ***.852.879-** 30,00 0,00 30,00 47 
48 Valeria Ribas Soares Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 09/11/1980 ***.939.049-** 30,00 0,00 30,00 48 
49 Ana Paula da Silva Almeida Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 08/03/1981 ***.107.969-** 30,00 0,00 30,00 49 
50 Adriana Aparecida de Lucas Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 05/04/1981 ***.721.109-** 30,00 0,00 30,00 50 
51 Vivian Cristine da Silva Campos Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 02/12/1981 ***.799.399-** 30,00 0,00 30,00 51 
52 Tatiane Karine Carneiro Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 15/06/1984 ***.022.069-** 30,00 0,00 30,00 52 
53 Adriana Silva de Araujo Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 12/03/1986 ***.169.153-** 30,00 0,00 30,00 53 
54 Valdirene Borba Santos Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 12/03/1986 ***.766.239-** 30,00 0,00 30,00 54 
55 Luciana Ferreira Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 24/06/1986 ***.735.859-** 30,00 0,00 30,00 55 
56 Rosiane Izaias Ieger Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 14/07/1987 ***.766.519-** 30,00 0,00 30,00 56 
57 Sandrina Camila Rosa Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 29/11/1989 ***.008.739-** 30,00 0,00 30,00 57 
58 Vanessa de Souza Rodrigues Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 31/08/1990 ***.612.986-** 30,00 0,00 30,00 58 
59 Rafael Pedroso dos Santos Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 10/06/1992 ***.614.009-** 30,00 0,00 30,00 59 
60 Itaynara Cassia Luiz Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 11/04/1994 ***.188.669-** 30,00 0,00 30,00 60 
61 Jaqueline Kauana Martins Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 20/10/1994 ***.070.529-** 30,00 0,00 30,00 61 
62 Mirian Stefany de Almeida Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 13/08/1996 ***.846.849-** 30,00 0,00 30,00 62 
63 Suellen Bezerra Valetim Gurski Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 12/02/1998 ***.003.479-** 30,00 0,00 30,00 63 
64 Laiane Koloda Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 07/06/1998 ***.364.579-** 30,00 0,00 30,00 64 
65 Renata Karoline de Souza Fernandes Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 24/02/1999 ***.380.409-** 30,00 0,00 30,00 65 
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66 Mariane Pedroso de Paula Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 08/03/1999 ***.297.989-** 30,00 0,00 30,00 66 
67 Raiana da Silva Batista Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 15/10/1999 ***.833.859-** 30,00 0,00 30,00 67 
68 Silvana Rodrigues Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 22/01/1977 ***.234.959-** 0,00 0,00 0,00 68 
69 Dirlene de Jesus do Amaral Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 19/10/1977 ***.321.398-** 0,00 0,00 0,00 69 
70 Vanessa Cristina Soares Vicente Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 02/12/1991 ***.094.709-** 0,00 0,00 0,00 70 
71 Geocasta Janini de Moraes Técnico (a) Enfermagem Ampla Concorrência 27/04/1995 ***.100.989-** 0,00 0,00 0,00 71 
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ANEXO II  

DO EDITAL N.º 09.01/2021 – REPUBLICAÇÃO DO RESULTADO CLASSIFICATÓRIO PROVISÓRIO E PARCIAL, PÓS ANÁLISE DE RECURSOS, PARA A FUNÇÃO DE TÉCNICO(A) DE 
ENFERMAGEM E ENFERMEIRO(A) 

SEQ CANDIDATO FUNÇÃO MODALIDADE  DATA 
NASC. CPF 1. FORMAÇÃO 

- PONTOS 

2. EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL - 

PONTOS 

TOTAL 
DE 

PONTOS 
CLASSIFICAÇÃO 

1 Ricardo Alexandre Spironello Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  16/09/1983 ***.535.138-** 95,00 3,50 98,50 1 

2 Kelly Nataline Nuncio de Area Leão Santos  Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  25/12/1979 ***.279.532-** 55,00 22,00 77,00 2 

3 Diego dos Santos Delabarba  Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  19/07/1992 ***.562.255-** 55,00 22,00 77,00 3 

4 Mychele Rennó  Grillo Eugenio  Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  31/01/1985 ***.182.739-** 60,00 16,00 76,00 4 

5 Nelson Brandt Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  16/09/1970 ***.506.829-** 55,00 16,00 71,00 5 

6 Fernanda Primon Romero  Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  05/07/1992 ***.381.929-** 55,00 16,00 71,00 6 

7 Elaine Maria Virgillio de Pugas Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  26/06/1981 ***.478.699-** 55,00 15,00 70,00 7 

8 Gilberto José Felis Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  20/04/1964 ***.378.959-** 55,00 14,00 69,00 8 

9 Raquel Viegas Curi Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  20/02/1990 ***.250.250-** 55,00 14,00 69,00 9 

10 Anna Luisa Gobbo Catharino Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  01/10/1988 ***.273.949-** 55,00 12,50 67,50 10 

11 Maria Estela da Silva Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  10/03/1980 ***.713.818-** 55,00 12,00 67,00 11 

12 Diego Allan da Costa Franciscato Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  02/07/1992 ***.664.718-** 55,00 12,00 67,00 12 

13 Gildisonia de Santana Sousa Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  12/12/1992 ***.733.535-** 55,00 12,00 67,00 13 

14 Quitéria Ramos dos Santos Santana  Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  17/04/1993 ***.725.185-** 55,00 12,00 67,00 14 

15 Lucas de Souza Camargo Santos  Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  03/01/1995 ***.797.249-** 60,00 6,50 66,50 15 

16 Jaciara Maria da Silva Pereira  Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  02/02/1972 ***.306.107-** 60,00 6,00 66,00 16 

17 Josiani Aparecida Bueno da Silva  Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  21/02/1983 ***.069.139-** 60,00 3,00 63,00 17 

18 Paulo Rodrigo Albuquerque Rodrigues  Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  23/02/1984 ***.345.671-** 55,00 8,00 63,00 18 

19 Estela Juliana Sartori Zequin Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  17/06/1978 ***.755.929-** 60,00 0,00 60,00 19 

20 Tayna Fernanda Lauber Fontoura  Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  19/05/1996 ***.881.029-** 55,00 5,00 60,00 20 

21 Rosenilda Rodrigues Ferreira  Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  09/08/1978 ***.228.269-** 55,00 4,00 59,00 21 

22 Joelma Aparecida Gonçalves Constanski Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  03/08/1979 ***.522.229-** 55,00 4,00 59,00 22 
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23 Zenaide da Gama de Moraes  Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  13/08/1986 ***.496.852-** 55,00 4,00 59,00 23 

24 Thais Aparecida Ribeiro  Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  29/10/1993 ***.274.029-** 55,00 4,00 59,00 24 

25 Renan Santiago Soares Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  30/03/1984 ***.630.915-** 55,00 2,00 57,00 25 

26 Adriana Rocha Miguel  Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  20/10/1976 ***.758.689-** 55,00 0,00 55,00 26 

27 Jacira Naruê Antunes de Castro Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  24/10/1987 ***.315.670-** 55,00 0,00 55,00 27 

28 Aline Bettes Schaprian Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  24/08/1989 ***.790.119-** 55,00 0,00 55,00 28 

29 Tacio Valois Perreira de Brito Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  02/01/1990 ***.045.095-** 55,00 0,00 55,00 29 

30 Cyntia da Silva Alvares Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  15/08/1996 ***.005.066-** 55,00 0,00 55,00 30 

31 Ane Caroline Aparecida de Oliveira Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  10/06/1996 ***.444.858-** 30,00 18,00 48,00 31 

32 Eleziane Camilo de Oliveira  Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  23/09/1983 ***.920.796-** 30,00 14,00 44,00 32 

33 Wayne Jose Leite  Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  10/06/1965 ***.276.419-** 30,00 12,00 42,00 33 

34 Dennis Panetto  Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  18/02/1988 ***.554.838-** 30,00 12,00 42,00 34 

35 Juraci Pereira Calado  Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  05/07/1972 ***.537.629-** 30,00 8,00 38,00 35 

36 Saloa Correia de Miranda  Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  28/12/1985 ***.830.639-** 30,00 8,00 38,00 36 

37 Uéslei Vieira Cabral  Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  27/12/1993 ***.774.902-** 30,00 6,00 36,00 37 

38 Eliane de Souza Ferreira Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  20/08/1968 ***.542.859-** 35,00 0,00 35,00 38 

39 Sabrina Ribeiro de Oliveira  Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  29/05/1995 ***.860.898-** 30,00 5,00 35,00 39 

40 Romario Oliveira da Costa  Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  28/12/1996 ***.633.629-** 30,00 4,00 34,00 40 

41 Lincon Machado Gomes Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  28/09/1974 ***.736.919-** 30,00 0,00 30,00 41 

42 Eliane Rita de Almeida Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  24/05/1983 ***.350.299-** 30,00 0,00 30,00 42 

43 Elaine de Fátima Bueno Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  09/02/1985 ***.490.078-** 30,00 0,00 30,00 43 

44 Larissa Hoffmann Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  22/08/1990 ***.058.849-** 30,00 0,00 30,00 44 

45 Stefhany Akemi Matsunaga  Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  10/11/1995 ***.924.049-** 30,00 0,00 30,00 45 

46 Gabrieli Magalhães Mota Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  31/12/1995 ***.937.292-** 30,00 0,00 30,00 46 

47 Tais Fernanda Lara da Silva  Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  10/02/1997 ***.697.739-** 30,00 0,00 30,00 47 

48 Glacy Eun Hye Song Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  04/07/1997 ***.511.019-** 30,00 0,00 30,00 48 

49 Thamylle dos Santos Benicio Gomes  Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  30/07/1997 ***.859.519-** 30,00 0,00 30,00 49 

50 Aline Chigueira de Andrade Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  15/10/1997 ***.306.239-** 30,00 0,00 30,00 50 
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51 Heloisa Aparecida Machado Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  30/04/1998 ***.481.779-** 30,00 0,00 30,00 51 
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ANEXO III  

DO EDITAL N.º 09.01/2021 – CLASSIFICADOS PARA A RETIRADA DA GUIA PARA OS EXAMES NECESSÁRIOS À AVALIAÇÃO MÉDICA OFICIAL 

FUNÇÃO TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM MODALIDADE AMPLA CONCORRÊNCIA 

SEQ CANDIDATO DATA NASC. CPF 1 
1. FORMAÇÃO 

- PONTOS 

2. EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL - 

PONTOS 
TOTAL DE 
PONTOS CLASSIFICAÇÃO DATA HORÁRIO 

LOCAL PARA RETIRADA DA GUIA DE EXAMES 
NECESSÁRIOS 

1 Maria Helena Dos Santos 03/07/1977 ***.583.049-** 30,00 26,00 56,00 1 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
2 Joana Ralo 14/01/1985 ***.938.249-** 30,00 26,00 56,00 2 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
3 Gislaine Aparecida dos Santos 08/02/1982 ***.644.839-** 30,00 24,00 54,00 3 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
4 Vilma Mendes de Arruda Stafi 12/10/1964 ***.002.489-** 30,00 23,00 53,00 4 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
5 Suzana Alves Cotecheski 07/06/1983 ***.192.929-** 30,00 22,00 52,00 5 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
6 Tais Laine Marques Lacerda 05/12/1993 ***.782.209-** 30,00 22,00 52,00 6 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
7 Claudete Rodrigues 14/05/1982 ***.788.559-** 30,00 20,00 50,00 7 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
8 Fabiana Domingos da Silva 20/08/1985 ***.308.689-** 30,00 20,00 50,00 8 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
9 Marlucia de Almeida Santos Oliveira 24/08/1985 ***.475.249-** 30,00 20,00 50,00 9 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 

10 Rafaela Teixeira 26/11/1986 ***.379.139-** 30,00 20,00 50,00 10 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
11 Karla Shimene da Cruz Dutra 29/05/1987 ***.556.109-** 30,00 20,00 50,00 11 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
12 Tatiane Ribeiro Mesquita de Souza 11/05/1988 ***.454.569-** 30,00 18,00 48,00 12 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
13 Tayza Oliveira Mendes 07/09/1993 ***.036.939-** 30,00 18,00 48,00 13 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
14 Neuli Aparecida Pontes 28/11/1975 ***.119.859-** 30,00 17,50 47,50 14 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
15 Manoela Carolina Scharaiber Pedroso 29/09/1984 ***.518.139-** 30,00 16,00 46,00 15 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
16 Francine Prestes Mercer 07/10/1984 ***.785.759-** 30,00 16,00 46,00 16 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
17 Adriana Gomes da Silva 11/06/1987 ***.026.559-** 30,00 16,00 46,00 17 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
18 Mabel Aparecida Valle 17/04/1989 ***.923.379-** 30,00 16,00 46,00 18 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
19 Crislaine Silva Vieira 28/03/1992 ***.213.529-** 30,00 16,00 46,00 19 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
20 Griselda Santos Teixeira 06/05/1981 ***.481.309-** 30,00 14,00 44,00 20 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
21 Ilsa Antunes de Castro 26/12/1983 ***.776.799-** 30,00 14,00 44,00 21 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
22 Valeria Santos Fernandes 02/01/1987 ***.567.462-** 30,00 14,00 44,00 22 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
23 Franciele Aparecida de Souza 17/04/1982 ***.234.659-** 30,00 12,00 42,00 23 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
24 Gessica Mayara Siqueira 08/02/1991 ***.402.489-** 30,00 12,00 42,00 24 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
25 Edivana Taila Scruk 26/02/1997 ***.485.559-** 30,00 11,00 41,00 25 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
26 Rosane da Aparecida Leal 06/01/1979 ***.086.599-** 30,00 10,50 40,50 26 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
27 Priscila de Campos dos Santos 17/05/1986 ***.915.857-** 40,00 0,00 40,00 27 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
28 Renata Mariano Ramos dos Santos 23/05/1987 ***.964.939-** 30,00 10,00 40,00 28 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
29 Franciele dos Santos 28/09/1991 ***.695.518-** 30,00 10,00 40,00 29 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
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30 Tania Mara Pinheiro 22/11/1998 ***.018.509-** 30,00 10,00 40,00 30 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
31 Loriany Esteffany Carneiro de França 28/01/1999 ***.917.369-** 30,00 10,00 40,00 31 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
32 Fernando Yukio Fulucho 05/06/1974 ***.270.748-** 30,00 8,00 38,00 32 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
33 Dirlene Felix da Silva 12/09/1980 ***.883.359-** 30,00 8,00 38,00 33 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
34 Erica Cristiane Carneiro Ianke 01/06/1986 ***.932.609-** 30,00 8,00 38,00 34 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
35 Vanessa Aparecida Siqueira Loczkowski 26/11/1988 ***.545.729-** 30,00 6,00 36,00 35 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
36 Suzi de Lourdes Coimbra Machado 18/01/1983 ***.869.109-** 30,00 4,00 34,00 36 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
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ANEXO III  

DO EDITAL N.º 09.01/2021 – CLASSIFICADOS PARA A RETIRADA DA GUIA PARA OS EXAMES NECESSÁRIOS À AVALIAÇÃO MÉDICA OFICIAL 

FUNÇÃO ENFERMEIRO(A) MODALIDADE AMPLA CONCORRÊNCIA 

SEQ CANDIDATO DATA NASC. CPF 
1. 

FORMAÇÃO 
- PONTOS 

2. EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL - 

PONTOS 

TOTAL DE 
PONTOS CLASSIFICAÇÃO DATA HORÁRIO LOCAL PARA RETIRADA DA GUIA DE EXAMES NECESSÁRIOS 

1 Ricardo Alexandre Spironello 16/09/1983 ***.535.138-** 95,00 3,50 98,50 1 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
2 Kelly Nataline Nuncio de Area Leão Santos  25/12/1979 ***.279.532-** 55,00 22,00 77,00 2 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
3 Diego dos Santos Delabarba  19/07/1992 ***.562.255-** 55,00 22,00 77,00 3 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
4 Mychele Rennó  Grillo Eugenio  31/01/1985 ***.182.739-** 60,00 16,00 76,00 4 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
5 Nelson Brandt 16/09/1970 ***.506.829-** 55,00 16,00 71,00 5 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
6 Fernanda Primon Romero  05/07/1992 ***.381.929-** 55,00 16,00 71,00 6 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
7 Elaine Maria Virgillio de Pugas 26/06/1981 ***.478.699-** 55,00 15,00 70,00 7 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
8 Gilberto José Felis 20/04/1964 ***.378.959-** 55,00 14,00 69,00 8 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
9 Raquel Viegas Curi 20/02/1990 ***.250.250-** 55,00 14,00 69,00 9 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 

10 Anna Luisa Gobbo Catharino 01/10/1988 ***.273.949-** 55,00 12,50 67,50 10 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
11 Maria Estela da Silva 10/03/1980 ***.713.818-** 55,00 12,00 67,00 11 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
12 Diego Allan da Costa Franciscato 02/07/1992 ***.664.718-** 55,00 12,00 67,00 12 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
13 Gildisonia de Santana Sousa 12/12/1992 ***.733.535-** 55,00 12,00 67,00 13 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
14 Quitéria Ramos dos Santos Santana  17/04/1993 ***.725.185-** 55,00 12,00 67,00 14 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
15 Lucas de Souza Camargo Santos  03/01/1995 ***.797.249-** 60,00 6,50 66,50 15 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
16 Jaciara Maria da Silva Pereira  02/02/1972 ***.306.107-** 60,00 6,00 66,00 16 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
17 Josiani Aparecida Bueno da Silva  21/02/1983 ***.069.139-** 60,00 3,00 63,00 17 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
18 Paulo Rodrigo Albuquerque Rodrigues  23/02/1984 ***.345.671-** 55,00 8,00 63,00 18 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
19 Estela Juliana Sartori Zequin 17/06/1978 ***.755.929-** 60,00 0,00 60,00 19 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
20 Tayna Fernanda Lauber Fontoura  19/05/1996 ***.881.029-** 55,00 5,00 60,00 20 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
21 Rosenilda Rodrigues Ferreira  09/08/1978 ***.228.269-** 55,00 4,00 59,00 21 1 E 02/06/2021 12H ÀS 18H RUA TIRADENTES, 500 0 CENTRO (S.S.O.F.) 
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Edital emitido em conformidade a Lei complementar nº 83/2020 e aos Decretos 26750, 
publicado no Boletim Oficial 1558. 

 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2019 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 18º 

 
   O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições, em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público n.º 

01/2019, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na Divisão de Recursos 

Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal, para assinatura do Termo de 

Comparecimento e retirada da relação de documentos necessários para investidura no cargo público, no 

período de 01 de junho a 09 de junho de 2021, de acordo com o disposto no Edital de abertura do C.P. 

nº 01/2019, conforme segue: 

 

 

  

 

 

Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo determinado munido dos 

documentos necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo, não apresentar todos os documentos 

necessários ou apresentá-los incompletos. 

 

 

 

 

 

 

 Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 28 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Nº Geral Nome do Candidato 
 

Cargo/Área 
 

 ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 TÉCNICO MUNICIPAL NÍVEL SUPERIOR 

1 04º GABRIELLE MACHADO GAROLLO SERVIÇO SOCIAL 

Luciano Alves da Costa        Izomar de Oliveira Pucci          Márcio Artur de Matos 
Divisão de Recursos 

Humanos 
           Secretário Municipal de 

Administração 
          Prefeito 
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CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2016 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 48º 

 
 
   O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições, em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público n.º 

01/2016, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na Divisão de Recursos 

Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal, para assinatura do Termo de 

Comparecimento e retirada da relação de documentos necessários para investidura no cargo público, no 

período de 01 de junho a 09 de junho de 2021, de acordo com o disposto no Edital de abertura do C.P. 

nº 01/2016, conforme segue: 

  
  

Nº Geral Nome do Candidato 
 

Cargo/Área 
 

ENSINO MEDIO COMPLETO 

1 100º LUIZ FERNANDO MUNHÓZ AGENTE ADMINISTRATIVO I  

2 101° JOSELIA DE FATIMA FERREIRA AGENTE ADMINISTRATIVO I 
ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

3 2° ELIETE GOMES CARNEIRO INSTRUTOR DE ARTES E OFICIOS 
 

 

Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo determinado munido dos 

documentos necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo, não apresentar todos os documentos 

necessários ou apresentá-los incompletos. 

 
 
 
 
 
 

  Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 28 de maio de 2021. 
 

 
 
 
 

Luciano Alves da Costa        Izomar de Oliveira Pucci          Márcio Artur de Matos 
Divisão de Recursos 

Humanos 
           Secretário Municipal de 

Administração 
          Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O(A) Pregoeiro(a)   DANIELLE VIEIRA KUNA no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve: 
 
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
a)        Processo nº 16994 
b)        Pregão Eletrônico nº 42/2021 
c)        Data da adjudicação: 
d)        Objeto: Registro de preços para aquisição de espelhos, vidros lisos, canelados e temperados. 
 

 

EMPRESA: V. A. DOS SANTOS & W. A. DOS SANTOS LTDA 
 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 Vidro temperado nas seguintes especificações mínimas: 
Espessura de 8 mm;Liso;Incolor;Com alta resistência 
mecânica, térmica e de segurança em relação aos 
demais vidros;Produto deverá atender as normas 
técnicas NBR 14698.Conforme Termo de Referência. 

939 M² R$292,00 

2 Vidro temperado nas seguintes especificações mínimas: 
Espessura de 8 mm;Liso;Incolor;Com alta resistência 
mecânica, térmica e de segurança em relação aos 
demais vidros;Produto deverá atender as normas 
técnicas NBR 14698.Conforme Termo de Referência. 

313 M² R$292,00 

3 Espelho  com película de segurança com as seguintes 
especificações  mínimas: Cristal; Espessura de 4mm; 
Com bordas  lapidado; Aplicado a  película de segurança; 
Totalmente transparente; Não pegajoso; Livre de 
distorção de imagens. Produto deverá ser entregue 
instalado e com os materiais necessários. Conforme 
termo de Referência. 

422 M² R$261,00 

4 Espelho  com película de segurança com as seguintes 
especificações  mínimas: Cristal; Espessura de 4mm; 
Com bordas  lapidado; Aplicado a  película de segurança; 
Totalmente transparente; Não pegajoso; Livre de 
distorção de imagens. Produto deverá ser entregue 
instalado e com os materiais necessários. Conforme 
termo de Referência. 

140 M² R$261,00 

5 Vidro canelado incolor, com espessura mínima de 3mm. 
O material deverá ser entregue devidamente instalado, 
incluindo equipamentos e acessórios necessários. 

732 M² R$87,50 

6 Vidro canelado incolor, com espessura mínima de 3mm. 
O material deverá ser entregue devidamente instalado, 
incluindo equipamentos e acessórios necessários. 

243 M² R$87,50 

7 Vidro liso incolor, com espessura mínima de 3mm. O 
material deverá ser entregue devidamente instalado, 
incluindo equipamentos e acessórios necessários. 

972 M² R$92,00 

9 Vidro temperado nas seguintes especificações mínimas: 
Espessura de 6 mm;Liso;Incolor;Com alta resistência 
mecânica, térmica e de segurança em relação aos 
demais vidros;Produto deverá atender as normas 
técnicas NBR 14698.Conforme Termo de Referência. 

842 M² R$297,00 

10 Vidro temperado nas seguintes especificações mínimas: 
Espessura de 6 mm;Liso;Incolor;Com alta resistência 
mecânica, térmica e de segurança em relação aos 
demais vidros;Produto deverá atender as normas 
técnicas NBR 14698.Conforme Termo de Referência. 

280 M² R$297,00 

11 Vidro temperado nas seguintes especificações mínimas: 
Espessura de 10 mm;Liso;Incolor;Com alta resistência 
mecânica, térmica e de segurança em relação aos 
demais vidros;Produto deverá atender as normas 
técnicas NBR 14698.Conforme Termo de Referência. 

927 M² R$310,00 
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12 Vidro temperado nas seguintes especificações mínimas: 
Espessura de 10 mm;Liso;Incolor;Com alta resistência 
mecânica, térmica e de segurança em relação aos 
demais vidros;Produto deverá atender as normas 
técnicas NBR 14698.Conforme Termo de Referência. 

309 M² R$310,00 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 1.403.396,50 
 

 
EMPRESA: EMANUEL MATERIAIS DE CONSTRUCAO - EIRELI 
 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

8 Vidro liso incolor, com espessura mínima de 3mm. O 
material deverá ser entregue devidamente instalado, 
incluindo equipamentos e acessórios necessários. 

323 M² R$132,99 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 42.955,77 
 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.446.352,27 
  

 

 
A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo licitatório 
pela autoridade superior. 
 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 28 de maio de 2021 
 
 
 
 
 
 

  
DANIELLE VIEIRA KUNA 

Pregoeira 
 

 

 

 

Assinado de forma digital por 
DANIELLE VIEIRA 
KUNA:05269763907 
Dados: 2021.05.28 17:49:13 -03'00'
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PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 

 
Pregão Eletrônico N.º 32/2021 

 
PROTOCOLO Nº 12680/2021 

 
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando 
o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante do Termo de adjudicação em que a Comissão Permanente de Licitação, 
nomeados pelo Decreto nº 25690 de 23/04/2019, julgou vencedora a Empresa: 
 
 
Fornecedor: 
EMANUEL MATERIAIS DE CONSTRUCAO - EIRELI 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 Massa asfáltica com as 

seguintes especificações 
mínimas:  
Usinada a quente (CBUQ); 
Temperatura 119°C;Teor de 
betume entre 5% e 6%; 
CAP 50/70 modificado por 
aditivo; 
Modificado por polímeros e 
processos de mistura; 
Peneirado 100% em peneira 
3/8 polegadas, aceitando 
tolerância de +/- 7%; 
Composta por pedrisco, pó de 
pedra, areia; 
Não emulsionado; 
Aplicação a frio; 
Capaz de ser aplicado mesmo 
em buracos com água em 
períodos de chuva sem a 
perda de sua coesão e 
aderência ao pavimento 
antigo; 
Dispensa pintura de ligação; 
Embalagem em sacos de 25 
kg. 

PAVFRIO SACA 3.750 R$ 17,49 R$ 65.587,50 

2 Massa asfáltica com as 
seguintes especificações 
mínimas:  
Usinada a quente (CBUQ); 
Temperatura 119°C;Teor de 
betume entre 5% e 6%; 
CAP 50/70 modificado por 
aditivo; 
Modificado por polímeros e 
processos de mistura; 
Peneirado 100% em peneira 
3/8 polegadas, aceitando 
tolerância de +/- 7%; 
Composta por pedrisco, pó de 
pedra, areia; 
Não emulsionado; 
Aplicação a frio; 
Capaz de ser aplicado mesmo 
em buracos com água em 
períodos de chuva sem a 
perda de sua coesão e 
aderência ao pavimento 
antigo; 
Dispensa pintura de ligação; 
Embalagem em sacos de 25 
kg. 

PAVFRIO SACA 1.250 R$ 17,49 R$ 21.862,50 

TOTAL R$ 87.450,00 
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ITENS FRUSTRADOS 
Item Descrição Unidade Quantidade 

Nenhum Item Frustrado 
 

ITENS DESERTOS 
Nenhum Item Deserto 

 

 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 87.450,00 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 31 de maio de 2021. 
 
 
 
  

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 

 

 

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

Ata de Registro de Preços  N°. 155/2021 
Pregão Eletrônico Nº. 30/2021 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratado LEVE COMÉRCIO DE GAS LTDA 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP). 
Valor R$ 521.531,00 
Prazo VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

Contrato N.º 125/2021 
Processo Licitatório INEXIGIBILIDADE Nº 65/2021 
Protocolo Nº 19005/2021 
Data 28/05/2021 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada COOPERATIVA DOS APICULTORES E MELIPONICULTORES 

CAMINHOS DO TIBAGI   
Objeto AQUISIÇÃO DE PRODUTOS HORTIFRUTI ORIUNDOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA E 
REGIÃO 

Valor R$ 249.510,00 
Prazo de Vigência 12 (doze) meses 
Prazo de Execução 12 (doze) meses 
Dotação 362 -8.004. 0018.0542.1801.2160.3.339032 - 5111 

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA – PR 

 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 96/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2020 
PROTOCOLO Nº 8957/2019  
 

ERRATA 
 

 
Objeto: seguro de veículos. 
 
 
ONDE SE LÊ:  SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 96/2020 
   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2020 
   PROTOCOLO Nº 8957/2019 
 
LEIA-SE:   PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 96/2020 
   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2020 
   PROTOCOLO Nº 8957/2019 
 
Informações complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Administração – Divisão de Licitações: Rua Tiradentes, nº 500, Centro, 
Telêmaco Borba – PR, ou através do endereço eletrônico: 
https://telemacoborba.atende.net/#!/tipo/servico/valor/8/padrao/1/load/1. 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 31 de maio de 2021. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 
A Pregoeira MATILDE MARIA BITTENCOURT no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve: 
 
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
 
a)        Processo nº 17317 
 
b)        Pregão Eletrônico nº 41/2021 
 
c)        Data da adjudicação: 31/05/2021 
 
d)        Objeto: Aquisição de carrinho para recarga e armazenamento de Chromebook. 
 
 
EMPRESA: VITEC TECNOLOGIA EM PRODUTOS AUDIOVISUAIS LTDA EPP 
 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 Carrinho 
Carrinho para recarga, transporte e armazenamento de 
Chromebooks nas seguintes especificações mínimas: 
ESTRUTURA 
Gabinete em aço ou aço carbono de baixo teor; 
Monobloco; 
Corpo em material leve alumínio composto ou aço carbono; 
Bandejas internas para acomodação dos equipamentos; 
Possuir acabamento das partes metálicas através de banho 
desengraxante à quente; 
Tratamento antiferruginoso de proteção; 
Não poderá ter soldas e parafusos aparente e o acabamento 
deve proporcionar segurança ao armário, impedindo o acesso 
não autorizado ao seu interior;  
Pintura em epóxi pó, híbrida. 
ACESSO  
2 portas com fechaduras cromada com chaves e travamento 
em dois pontos, Sendo; 
1 porta para acesso aos equipamentos 
1 porta para acesso as fontes de alimentação e disjuntores; 
Pelo menos uma porta com orifícios para circulação de ar; 
Sistema de fechadura com travamento contendo chaves. 
MOBILIDADE 
Possuir 04 (quatro) rodízios com rodas emborrachadas e com 
sistema de travamento de pelo menos 02 rodas; 
Puxadores para locomoção. 
CAPACIDADE 
36 Chromebooks até 14". 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 
Tensão: 110v ~ 240v com chaveamento automático (bivolt 
automático); 
Frequência: 60 Hz - (I): 10 A; 
Réguas com 36  tomadas para alimentação das fontes; 
indicador de liga/desliga; 
Cabo de energia com no mínimo 3 metros ; 
Conectividade: 
01 roteador padrão wireless com capacidade para até 100 
conexões simultâneas com transmissão de sinal wi-fi em 
áreas de até 200m2; 
 Características técnicas mínimas: 
Capacidade para até 100 conexões simultâneas e 
possibilidade de criar até 8 redes Wi-Fi diferentes; 
Estabilidade de 100mW de potência, 300Mbps de velocidade 
e 2 antenas internas de 3dBi, possibilitando a transmissão do 
sinal Wi-Fi em áreas de até 200 m². Deve possuir um filtro 
adicional inteligente que, de forma dinâmica, avalia 
gradativamente uma série de amostras de sinais para 
melhorar em até 40% sua qualidade. Em caso de tentativa de 
intrusão, o equipamento deve acionar um alerta para o 

32 UN R$3.700,00 
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administrador da rede informando a ocorrência. Deve vir 
acompanhado de um suporte de fixação.  
SEGURANÇA 
Disjuntor Geral; 
Disjuntor Residual; 
Dispositivo de Proteção Contra Surtos; 
Possuir régua de alimentação (interior do rack) com distância 
mínima de 1,5 cm entre as tomadas;  
Possuir tomadas individuais para conexão dos cabos de 
alimentação dos disposivos;  
Possuir sistema de exaustão e ventilação para refrigeração 
dos disposivos. 
Possuir recursos distintos, parte elétrica e dados, de fácil 
acesso nas laterais do produto. 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 118.400,00 
       

 
  
 
 
A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo licitatório 
pela autoridade superior. 
 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 31 de maio de 2021 
 
 
 
 
 
 

  
 

MATILDE MARIA BITTENCOURT 
Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

Assinado de forma digital por 
MATILDE MARIA 
BITTENCOURT:03119641928 
Dados: 2021.05.31 15:56:42 -03'00'
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN - TELÊMACO BORBA até 27/07/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ASF0404 116100E008509122 23/03/2021 54600 R$ 130,16
AZU5628 116100E008509503 22/03/2021 54521 R$ 195,23
BAQ5C71 116100E008509087 22/03/2021 55250 R$ 130,16
BCF6F00 116100E008509083 22/03/2021 55680 R$ 195,23
CLD5298 116100E008509300 23/03/2021 55680 R$ 195,23
LPN1482 116100E008509504 22/03/2021 55680 R$ 195,23
MCC3I94 116100E008509299 22/03/2021 56650 R$ 130,16
PUD0354 116100E008509323 23/03/2021 54521 R$ 195,23

Emitido por: Pedro Henrique Torres do Amaral em: 31/05/2021 10:08 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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